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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  005/2017 
 
 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal 

de Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e demais disposições em vigor 
e, 

 
 Considerando os preceitos da Resolução nº 3.922, de 25 
de novembro de 2010, alterada pela Resolução nº 4.392, de 19 de dezembro de 
2014, do Conselho Monetário Nacional - CMN, determinantes da exigência das 
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência nas 
aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos da Lei nº 9.717 
, de 27 de novembro de 1998; 
 
   Considerando o imperativo do Ministério da 
Previdência Social, de que os responsáveis pela gestão dos recursos dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, além das obrigações previstas 
em Resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN, dispondo sobre as 
aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social, devem 
observar a Portaria MPS/GM nº 519 de 24 de agosto de 2011, retificada no 
DOU de 26 de agosto de 2011, e alterada pelas Portarias MPS nº 170, de 25 de 
abril de 2012, MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, MPS nº 65, de 26 de 
fevereiro de 2014 e MPS nº 300, de 03 de julho de 2015; Portaria MF nº 1 , de 
1 de janeiro de 2017 e Nota Técnica nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF de 
03 de fevereiro de 2017, e novo sistema DAIR/DEPIN (CADPREV) a partir do 
ano de 2017; 
 
   Considerando particularmente o dever, instituído no 
inciso IX, do art. 3º da Portaria MPS Nº 519 , de 24 de agosto de 2011, com a 
redação dada pela Portaria nº 440/2013, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na gestão dos recursos dos seus RPPS, de se 
certificarem, antes da realização de qualquer operação, de que as instituições 
escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio 
credenciamento, 
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º - Instaurar processo administrativo para fins de 
credenciamento das instituições financeiras aptas a operar com os recursos 
financeiros do IPM - Queimadas, em cumprimento a Resolução CMN Nº 
3.922, Portaria MPS N°519/2011 e em consonância com a Política Anual de 
Investimentos deste instituto. 
 

   Art. 2º - Designar a Assessoria Jurídica deste, no âmbito 
de sua competência, para a condução dos trabalhos. 
 
   Art. 3º - Publique-se, cumpra-se. 
 
   Instituto de Previdência Municipal, 03 de julho de 2017 
 

 
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA REGO LUCENA 

Presidente do IPM 
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